
Projeto de Decreto Legislativo Nº 24/2026

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense ao 
Sr. Wil Souza, e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Wil Souza.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 10 de março de 2026

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:

O presente reconhecimento tem como objetivo homenagear o Senhor Wil Souza pelos 
relevantes serviços prestados à cultura e à arte circense, bem como por sua significativa 
contribuição ao desenvolvimento cultural do município de Itapevi.

Ator e palhaço com ampla trajetória artística, Wil Souza possui sólida experiência na arte 
circense, com formação especialmente voltada à palhaçaria. Ao longo de sua carreira, tem 
dedicado sua vida à preservação, valorização e difusão da cultura do circo, mantendo viva a 
tradição da lona circense e transmitindo seus conhecimentos às novas gerações.

Durante sua trajetória profissional, integrou por 11 anos o elenco do tradicional Circo 
Spacial, um dos circos de grande relevância histórica no cenário cultural brasileiro, onde 
aperfeiçoou sua arte e consolidou sua atuação como artista circense. Sua dedicação e qualidade 
artística também lhe renderam convites para integrar elencos de importantes companhias circenses 
internacionais, reconhecimento que evidencia o talento, a seriedade e o compromisso com sua 
profissão.

Desde o ano de 2020, Wil Souza tem direcionado sua experiência e conhecimento ao 
município de Itapevi, atuando junto à Secretaria de Cultura. Nesse período, tem desenvolvido um 
trabalho relevante voltado à formação cultural, compartilhando sua história e vivência artística 
com a comunidade. Sua atuação busca integrar a tradição do circo clássico à proposta pedagógica 
do circo escola, contribuindo para a formação de novos artistas, para a inclusão cultural e para o 
fortalecimento das expressões circenses no município.

Dessa forma, sua trajetória e dedicação à arte, aliadas ao compromisso com o 
desenvolvimento cultural de Itapevi, tornam Wil Souza merecedor do Título de Cidadão 
Itapeviense, como forma de reconhecimento público por sua contribuição à cultura e à formação 
artística da população.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 10 de março de 2026

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2H30C8T9NG4249VH, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2H30-C8T9-NG42-49VH
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